
Decretos
DECRETO Nº 55.300, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a instituição do Regime 
Especial de pagamento de precatórios a 
que se refere o artigo 97 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal, introduzido pela 
Emenda Constitucional nº 62/2009, e dá 
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Nos termos do artigo 97 do Ato das Dis-

posições Constitucionais Transitórias, dentre as modali-
dades de Regime Especial de pagamento nele previstas, 
o Estado de São Paulo opta pelo pagamento de seus 
precatórios judiciários, da administração direta e indi-
reta, na forma do inciso I do § 1º e do § 2º do aludido 
artigo 97, ficando incluídos em tal regime os precató-
rios que ora se encontram pendentes de pagamento, 
e os que vierem a ser emitidos durante a sua vigência.

§ 1º - Para o pagamento dos precatórios vencidos 
e a vencer referidos no caput, serão depositados men-
salmente, no último dia útil de cada mês, em conta 
própria, 1/12 (um doze avos) do valor correspondente a 
1,5% (um e meio por cento) da receita corrente líquida 
apurada no segundo mês anterior ao mês do depósito, 
na forma do § 3º e seus incisos, do artigo 97 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º - A Secretaria de Estado de Fazenda divulgará 
mensalmente o valor da receita corrente líquida apura-
da nos termos e para os fins do § 1º.

Artigo 2º - Dos recursos que, nos termos do Artigo 
1º, forem depositados em conta própria para pagamen-
to de precatórios judiciários, serão utilizados:

I - 50% (cinquenta porcento), para o pagamento 
de precatórios em ordem cronológica de apresentação, 
observadas as preferências definidas no § 1º do artigo 
100 da Constituição Federal, para os precatórios do 
mesmo ano, e no § 2º daquele mesmo artigo, para os 
precatórios em geral;

II - 50% (cinquenta porcento), na forma que opor-
tunamente vier a ser estabelecida pelo Poder Executivo, 
em conformidade com o disposto no § 8º e seus incisos, 
do artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

Artigo 3º - Fica instituído, junto à Procuradoria 
Geral do Estado, o Sistema Único de Controle de Requi-
sitórios Judiciais, no qual será mantido o registro cadas-
tral e de pagamentos de todos os requisitórios da 
administração direta e indireta, para fins de controle 
estatístico, verificação dos pagamentos e conferência 
da ordem em que serão realizados.

§ 1º - As entidades da administração indireta deve-
rão manter atualizados os registros de seus requisi-
tórios junto à Procuradoria Geral do Estado, cadas-
trando-os diretamente, e preferencialmente em meio 
eletrônico, em até 5 (cinco) dias da data do respectivo 
recebimento, e nesse mesmo prazo registrando as alte-
rações que a qualquer tempo lhes forem comunicadas 
pelo Poder Judiciário.

§ 2º - Os requisitórios da administração indireta, já 
formalizados até a data do presente Decreto e ainda 
não cadastrados junto à Procuradoria Geral do Estado, 
deverão ser cadastrados dentro de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação deste.

Artigo 4º - A Procuradoria Geral do Estado, a Secre-
taria da Fazenda e a Secretaria de Economia e Plane-
jamento, no âmbito de suas respectivas atribuições, 
poderão adotar providências para a implantação e 
regulamentação das disposições do presente Decreto.

Artigo 5º - As disposições deste Decreto entram 
em vigor na data de 1º de janeiro de 2010, vigorando 
enquanto o valor dos precatórios devidos for superior 
ao valor dos recursos vinculados, na forma do Artigo 1º.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.301, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de desa-
propriação, imóvel situado no Município de 
São Simão, necessário à Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, para a implan-
tação de Programa Habitacional

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 1º e 2º, inciso V, da Lei federal nº 4.132, de 10 
de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a 

fim de ser desapropriado pela Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com 
aproximadamente 48.400,00m2 (quarenta e oito mil e 
quatrocentos metros quadrados), situado no Município 
de São Simão, conforme Processo Provisório CDHU-
203.780/09 (código 576406), necessário à implantação 
de Programa Habitacional para famílias de baixa renda, 
com medidas, limites e confrontações mencionados 
na planta e memorial descritivo, a saber: imóvel situ-
ado na Avenida José Alves da Silveira na divisa com o 
Lote 1 da Quadra D do C.H. Evangelina Viana da Silva 
Geraigire, deste ponto 1 segue 190,00m em linha reta 
confrontando com remanescente da transcrição nº 
6.011 do CRI de São Simão até o ponto 2; deflete à 
direita e segue 190,00m na mesma confrontação até o 
ponto 3; deflete à esquerda e segue 180,00m confron-
tando ainda com remanescente da transcrição nº 6.011 
até o ponto 4, do ponto 4 deflete à esquerda e segue 
236,00m confrontando com Chamflora Planejamento 
Florestal Ltda. até o ponto 5; deflete à esquerda e 
segue 368,00m confrontando com Celpav Florestal S.A. 
e Álamo Imóveis - Loteamento Jardim da Saúde até o 
ponto 6, localizado junto à divisa do C.H. Evangelina 
Viana da Silva Geraigire, do ponto 6 deflete à esquerda 
e segue 35,00m até alcançar o ponto inicial, encerrando 
uma superfície aproximada de 48.400,00m2 (quarenta e 
oito mil e quatrocentos metros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação para os fins do disposto no 
artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Ulrich Hoffmann
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Habitação
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 

2009.

DECRETO 55.302, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos artigos 8°, I e § 10, II da Lei 6.374, de 1° 
de março de 1989 e no Convênio ICMS- 49/95, de 28 de 
junho de 1995,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000:

I - o “caput” do artigo 7º do Anexo XIX:
“Artigo 7º - Na saída interna promovida por produ-

tor ou cooperativa com destino a qualquer estabeleci-
mento da CONAB, independentemente de estar relacio-
nada a programa específico, bem como nas transferên-
cias internas realizadas entre estes estabelecimentos, 

o lançamento do imposto incidente fica diferido para 
o momento em que ocorrer a saída subseqüente da 
mercadoria, esteja esta sujeita ou não ao pagamento 
do imposto (Lei 6.374/89, art. 8º I e § 10, II, e Convênio 
ICMS-49/95, cláusula décima).”(NR);

II - o § 1º do artigo 7º do Anexo XIX:
“§ 1º - Tratando-se de saída promovida pela 

CONAB/PGPM, a base de cálculo do imposto será o 
valor mínimo fixado pelo Governo Federal, vigente na 
data da saída, salvo se o valor da operação for maior, 
hipótese em que sobre este valor será calculado o 
imposto.” (NR);

III - o § 3º do artigo 7º do Anexo XIX:
“§ 3° - O imposto diferido será também recolhido, 

em relação ao estoque existente no último dia de cada 
bimestre civil, relativamente a mercadoria que esteja 
em estoque há mais de 720 (setecentos e vinte) dias, 
exceto se o imposto diferido já tiver sido pago.” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os §§ 7º e 8º ao 
artigo 7º do Anexo XIX do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a 
seguinte redação:

“§ 7º - O pagamento do imposto diferido nos ter-
mos do “caput” será feito:

1 - pelo destinatário contribuinte paulista, exce-
to produtor rural ou optante pelo Simples Nacional, 
mediante lançamento a débito no livro Registro de Apu-
ração do ICMS quando receber a mercadoria;

2 - pelo destinatário, nos demais casos, mediante 
Guia de Arrecadação Estadual (GARE-ICMS),antes de 
receber a mercadoria.

§ 8º - Na hipótese do item 2 do § 7º, a CONAB 
deverá se certificar do recolhimento do imposto devido, 
mediante GARE, antes de entregar a mercadoria ao 
destinatário.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 

2009.
Ofício GS/CAT Nº 697-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

A proposta, conforme parecer do Coordenador da 
Administração Tributária, visa dar nova redação aos 
dispositivos indicados e acrescentar os §§ 7º e 8º ao 
artigo 7º do Anexo XIX do Regulamento do ICMS, para 
proceder ajustes técnicos na legislação, tendo em vista 
a solicitação da CONAB em razão da política de aquisi-
ção de produtos agrícolas.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.303, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 8°, inciso XLII, da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o item 21 ao § 1º do 

artigo 313-Z11 do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 

pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com 
a seguinte redação:

“21 - talhas, cadernais e moitões, 84.25.” (NR).
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 

2009.
OFÍCIO GS-CAT Nº 663-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que introduz alteração no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, para incluir as talhas, 
cadernais e moitões, classificados na posição 84.25 
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, na sistemática da substituição 
tributária prevista no artigo 313-Z11.

Tal inclusão se faz necessária pelo fato de a referida 
mercadoria estar sujeita à substituição tributária nas 
operações interestaduais, em razão de protocolos cele-
brados entre o Estado de São Paulo e outras unidades 
da Federação.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.304, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS e 
dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos artigos 8º, inciso XXIV, § 10, e 112 da Lei 
6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

I - das Disposições Transitórias:
a) o “caput” do artigo 24:
“Artigo 24 (DDTT) - O disposto no artigo 400-C terá 

aplicação até 31 de março de 2011.” (NR);
b) o § 3º do artigo 27:
“§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 31 de 

março de 2011.” (NR);
II - o § 3° do artigo 32 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de março de 

2011.” (NR);
III - o § 3° do artigo 33 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de março de 

2011.” (NR);
IV - o § 3° do artigo 34 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de março de 

2011.” (NR);
V - o § 3° do artigo 35 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de março de 

2011.” (NR);
VI - o § 3° do artigo 37 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de março de 

2011.” (NR);
VII - o § 3° do artigo 39 do Anexo II:
“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de março de 

2011.” (NR);
VIII - o § 2° do artigo 44 do Anexo II:
“§ 2° - Este benefício vigorará até 31 de março de 

2011.” (NR).
Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos 

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre 
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